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BANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÊNCIA DE MERCADO DE

CAPITAIS
DESPACHOS DO GERENTE

De 3 de março de 19'70, deferindo,
na forma dos pareceres, o requerido
nos processos na:

— Banco de Investimento
Aumento de capital — reforma de

estatuto:
A-70-508 — I. C. I. — Banco de

Investimentos Comércio e Indústria
de Minas Gerais S. A. — De NCr$
11.000.000,00 para NCr$ 20.000.000,00
— A. G. E. de 12 de fevereiro de
1970.

— Sociedades Corretoras
Alteração contratual — mudança

de denominação:
A-70-289 — Drumond — Sociedade

Corretora de Valôres Ltda. — Ins-
trumento de 26 de janeiro de 1970,
adotada a denominação Drumond —
Sociedade Corretora de Valores Mo-
biliários Ltda.

- Aumento de capital — alteração
Contratual:

A-70-286 — Correta — Corretora
de Valôres Ltda. — De alCr$ 	
110.000,00 para NCr$ 210.000,00. —
Instrumento de 26 de janeiro de
1970.

A-70-289 — Drumond — Sociedade
Corretora de Valôre,s Ltda. — De
NCr$ 50.000,00 para Ner$ 150.000,00
— Instrumento de 26 de janeiro de
1970.

— Mudança de denominação:
A-69-3.375 — Invesbôlsa, Sociedade

Corretora de Títulos e Valôres Mo-
biliários Ltda. Escrituras Públicas
de 9 de maio e 24 de novembro de
1969 e 15 de janeiro de 1970, adotada
a denominação Invesbôlsa Sociedade
Corretora 'de Títulos e Valôres MO-
biliários S. A.

— Reforma de estatuto:
A-70-7 — Montenegro Serur —

Corretagem de Títulos e Valôres Mo-
biliários S. A. — A. G. E. de 19 de
dezembro de 1969.

— Sociedades de Crédito, Financia-
mento e Investimentos

— Aumento de capita/ — refonna
de estatuto:	 •

A-70-250 — Cia. Catarinense de
Crédito, Financiamento e Investi-
mentos — De NCr$ 1.000.900,00 pa-
ra NCr$ 3.000.000,00 — A. G .E. de
15 de janeiro de 1970.

— Aumento de capital — referma
de estatuto, exceto mudança de de-
nominação:

A-70-536 — Féria S. A. — Crédito,
Financiamento e Investimentos —
De NCr$ 500.000,00 para NCr$ 	
1.300.000,00 — A. G. E. de 31 de
janeiro de 1970.

— Prorrogação do prazo de fun-
cionamento:

A-69-1.117 — Lojista S. A. —
Crédito, Financiamento e Investi-
mento — Até 30 de abril de 1971.

— Reforma de estatuto:
A-70-464 — Cia. Metropolitana de

Crédio, Financiamento e Investimen-
tos — A. G. E. de 15 de janeiro de
1970.

A-70-468 — Finco S. A. — Con-
sórcio Financeiro, Crédito, Financia-
mento e Investimentos — A. Cf. E.
de 12 de janeiro de 1970.
-- Sociedades Distribuidoras
— Alteração contratual:
A-70-459 — Gefisa — Distribtiido-

ra de Títulos e Valores Mobiliários
Ltda. — Instrumento de 28 de janei-
ro de 1970..

— Aumento de capital — alteração.
contratual:

A-70-122 — Flaval — Distribuido-
ra de Títulos e Valôres Mobiliários
Ltda. —De NOr$ 30.000,00 para ...
Nen$ 40.-000,00.

— Reforma de estatuto:
A-69-3.449 — Fiduval S. ' A. —

Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários — A. G. E. de 20 de ju-
nho de 1969.

De 4 de março de 1970, deferindo,
na forma dos pareceres, o requerido
nos processos ns.

_ sociedades Corretoras
— Alteração contratual:
A-69-4.636 — Nordeste — Correto-

ra de Câmbio e Valôres Mobiliarias
Ltda. — Instrumento de 5 de no-
vembro de 1969.

A-69-5.001 — Escritório de Corre-
tagem de Valôres e Câmbio Ltda. —
Instrumento de 26 de novembro de
1969.

A-70-558 — Sociedade Corretora
Cabral de Menezes Ltda. — Instru-
mento de 6 de janeiro de 1970.

— Alteração contratual 	 mudan-
ça de denominação:

A-69-5.435 — C. S. Centro Sul
Corretora de Valôres Mobiliários Li-
mitada. — Instrumento de 15 de de-
zembro de 1969 adotada a denomina-
ção -)igna — Sociedade Corretora de
Valôres Mobiliários Ltda.

A-70-367 — Maschietto Corretagem
de Valôres Ltda. — Instrumento de
3 de fevereiro de 1970 adotada a de-
nominação Maschietto Dei Debbi°
Corretora de Valores Mobiliários Li-
mitada.

— Aume,nto de capital — altera-
ção contratual:

A-70-367 — Maschietto — Correta-
gem de Valores Ltda. — De Ner$

•

100.000,00 para NCr$ 200.000,00 —
Instrumento de 3 de fevereiro de
1970.

A-70-518 — Equipe — Sociedade
Corretora de Valôres Ltda. — De ..
Ner$ 22.500,00 para Neli 52.000,00
— Instrumento de 17 de fevereiro de
1970.

— Sociedades de Crédito, Financia-
mento e Investimentos

— Aumento de capital — reforma
de estatuto:

A-70-479 — União Financeira S.A.
— Créditos, Financiamentos e In-
vestimentos — De NCr$ 2.000.000,00
para NCr$ 3.230.000,00 — A.G.E.
de 23 de jan-eio de 1970.

1
INSTITUTO BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA DE 26 DE FEVEREIRO
DE 1970•

O Presidente Substituto do Instituto
Brasileiro de Reforma Agrária —
IBRA, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "i" do artigo 12 do
Regulamento aprovado pelo Decreto ni
65.130, de 10 de setembro de 1969, re-
solve:	 1

N9 156 — Dispensar João Batista
Ramos da Silva, servidor CLT, da fun-
ção gratificada de Chefe dos Servi-
ços Auxiliares Regionais do Centro
Regional de Cadastro e Tributação de
Brasília,- para a qual foi designado
pela Portaria n9 505 de 20 de novem-
bro de 1968. — limneu Vieira Ma-
chado.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA
PORTARIAS DE 16 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alínea a do Decreto
119 62.759, de 22 de maio de 1968,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso SUDEPE n9 36-70, resolve:

No 121 — Nos térreos do artigo 19,
da Decreto-Lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, conceder registro como
Indústria Pesqueira à firma Frigo
Peixe Rio Preto Ltda., estabeelcida
na cidade de São José do Rio Preto
Estado de São Paulo.

A-70-590 — Dínamo S. A. — Créa
dita, Financiamento e Investimentoll
— De NCr$ 2.925.000,00 para NCr$
3.000.000,00 — A. G. E. de 17 de
fevereiro de 1970.

— Prorrogação do prazo de fun•
cionamento:

A-'70-197 — Cofinorte S. A.
Crédito, Financiamento e Investi.
mentos — Até 21 de fevereiro de
1972.

A-70-254 — Economia S. A. ...I
Ecanomisa — Crédito, Financia-
mento e Investimentos — Até 26 do
fevereiro de 1972.

— Sociedade Distribuidora
— Retforma de estatuto — ntuelan•

ça de localização da sede:
A-69-2.512 — Fonte S. A. — Dis-

tribuidora de Títulos e Valôres Mo-
biliários — Do Rio de Janeiro (GB),
para São Paulo (SP).

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Peca,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 17, alinea a do Decreto
n9 62.759, de 22 de maio de 1968,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso SUDEPE n 9 de0-70, resolve:

N9 122 — Nos tJrmos dos artigos
69 do Decreto-Lei n9 221, de 28 da
fevereiro de 1967, e 13 da Portaria ne
122, de 10 de abril de 1969, conceder
autorização e inscrição a Embarcaçao
Pesqueii a "ONDINO", de propriedade
da firma "PESCAN" — Companhia
de Pesca Nacional, com sede à Rua
do Ouvidor 119 6, 19 andar, cidade do
Riooade Janeiro, Estado da Guano-ba

() Superintendente da Superinten.
dêncía do Desenvolvimento da Pesca,
usando das atribuições que lhe coa.
fere o artigo 17, alinea a do Decreto
n9 62.759, de 22 de maio de 1968,
tendo em vista o que consta do Pra.
cesso SUDEPE n9 540-70, resolve:

N9 123 — Nos têrmos dos artigos!
69 do Decreto-Lei n 9 221, de 28 de
fevereiro de 1967, e 13 da Portaria or
122, de 10 de abril de 1969, conceder
autorização e inscrição a Embarcação
Pesqueira "IPIRANGA", de proprie-
dade da firma "PESCAN" — Compa-
nhia de Pesca Nacional", com sede G
Rua do Ouvidor n9 6, 19 andar, cidade
d) Rio de Janeiro, Estado da Gua.
nabara.
PORTARIAS DE 26 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
— SUDEPE, no exercido da compe-
tência que lhe é deferida pelo arlág0

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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- As R_partiçóes Publicas de-
entregar na Seção de Co-

trnicaçoes do Departamento de
imprensa N,cional, até às 17 ho-
r.s, o expediente destinado à pu-
1 licação.

- As reclamações pertinentes
.iatéria retribuída, nos casos de

t"To ou omissão, deverão ser
rmuladas por escrito à Seção

d Redação, até o quinto dia útil
s, , bseqüente à Publicação iro
ó. gáo oficial.

- A Seção de Redação fun-
c1)na, para atendimento do públi-
cc. de 11 às 17h30 min.

- Os originais, devidamente
au 'enticados, deverão ser dactilo-
çjr 	 em espaço dois, em uma Semestre
só face do papel, formato 22x33: i Ano 	

• As assinaturas podem ser
ion adas em qualquer época do
anc, por seis meses ou um ano,
exc eto as para o exterior, que
sen pre serão anuais.

ALUERTO DE BR1TTO PEREIRA
DIRETOR GERAL.

\ 1 T

carra ao SERVIÇO ou PUBLICAÇÕ-S

J. D. Da ALM,IIDA CARNEIRO

as emendas e rasuras serão res-1

1

sai •Jadas por quem de direito.	 Ano

Março de 1970

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

- Na parte superior do ende-
re'ço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-

vereiro.

13,5C - A remessa de valõres, sem-

27 00 Pre a favor vor d Tesoureiro do De-
paztamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os .soli-
citarem no ato da assinatura

LJ:=PART...:.:::".NTO DE IMPRENSA NACIONAL

- Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser

CHEI, E DA SEÇÃO Da RCIDAÇÃO solicitada com antecedência de
FLORIANO GUIMARÃES trinta (30) dias.

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO e - PARTE II

érgão destin-do àS putlicações da admirestracJo descentralizada
Impresso nas cficinas do DcparVarnento de Imprensa Nacional

BRASILIA	 •
•

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICUIJAMS •	 FUNCIONÁRIOS

•Capital e interior:	 Capital e Interior:
	  NCr$ 18,00 Semestre 	  NCr$

NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$
Exterior: •	 Exterior:
	  NCr$ 39,00 AnO 	  NCr$

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$	 1,

j se do mesmo ano, e de NCr 0,01 por ano, se de anos antei;:wes.

RESOLUÇÁO N 9 4 DE 27 DE liE-1
VlealaIRO DE 1970

O Can:selha Deloberativ o da Supe-
rintendeneta d. Desenvolairnento de
Pesca (5I)LarPE), usando das atribui-
ções que lhe eoniere a alínea e) do
artigo 39 do Decreto n 62.759, de 22
de maio de 1E43 e tendo em vista a
decisão tornada em Sessão rerlizada
a 26 de fevereiro de 1970, resolve:

Aprovar mirrai. de Protacflo a ser
firmado entre a ".=,:frierinteni.lencia do,
Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE)
e o Sindicato da Indústria da Cens-
trução Naval do Rio de Janeiro. -
Antonio Nnnes de Souza.

MINISTÉRiO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Medicina e •Diretor do Instituto de
Bioquímica sem remuneração, obede-
cendo o seguinte horár i o: de segu•a-
da-feira a sábado - das 7.00 às
13.00, são as seguintes disciplinas que
têm relação com Bioquimica: Depto
de Clínica Médica, Dento. M%icIna
Tropical, ',opto. Fisiologia, Oepto.
Farmacologia, Depto. Anatomia Pato-
lógica. Relação das	 disciblinas que
têm relação com Laboratório Clini-
co: Clínica Médica, Bioquímica,
Anatomia Patológica, Medicina Tro••
picai, Farmacologia, Depto. Fa5iolo-
gia e Bioqiiimica. Pronuncia, con-
clusivamente. sabre a correlação de
matéria.- e eampatibilidade das car-
gas horárias nas Universidades da
UFGO., referente ao ano letivo de
1967. - A Comissão - Joffre Mar-
condes de Recende - .Jarbas Doles
- William Barbosa.

Parecer da "Comissão de Profes-
sores" criada pela Portaria número
'736-69, da Reitoria da 'J.P.GO.

Processo n 9 3.961-69.
Interessada - Professor Aristocli-

des 'Teixeira.
Os Professares designados rra Por-

taria número 736-69, de 30 de outu-
bro ele 1969, infra •assinados, 	 após

>atam:
exame da matéria, assim ãe man! . j

1'7 do Decreto n9 62.759, de 22 de
nialo te 1968, resolve:

N9 332 - Na forma do disposto na
parági ifo único do artigo 49 do De-
creto 19 62.458, de 25 de março de
1968, : provar o projeto da firma
"ANPI SOA" - Companhia de Pesca
Angra dos Reis, nos têrmos do rela-
tório d ). aprovação constante do pro-
cesso E UDEPE n9 7.167 de 1969; ha-
bilitar emprêsa aos benefícios conce-
didus paloe artigos 73, 80 e 81 do De-
crete , le 11.9 221, de 28 de fevereiro de
1967.

O 5 iperintendente da Superinten-
dência lo Desenvolvimento da Pesca,
lisa.nao das atribuições que lhe con-
fere o rtigo 17, alínea a do Decretei
1 9 62.7:9, de 22 de maio de 1968
constder indo o disposto no artigo 33
e 39 do Decreto-Lei n9 221, de 28 de
tevereir( de 1967, bem corno o que
consta ( o Processo S-1.159 de 1970 e
com a fi ialidade de preseivar estoques
e assegu ar maior garantia para aque-
les que lependem de sua exploração,
resolve:

149 135 - Art. 1 9 Estabelecer, para
a pesca mofissional de camarões rosa
(Penaeui, bnasiliensis, Latreille e Pe-
nuns pa aensis, Perez-Farfante), com
tarrafa, ias lagoas litorâneas do Es-
tado de l Ianta Catarina, a malha mi-
ninfa de 25 iam, medida entre dois
nÓs (iângf los) opostos, esticada.

Art. ?.'? Aos infratores da presente
portaria eião aplicadas as penalida-
des °revi Ias no artigo 56, Capitulo
VI do De 'reto-Lei n9 221 67.

Art. 3' A presente portaria entrará
em vigor na data de sua publicaçao
revogadas as disposições em contrario
POR-rani A DE 27 DE FEVEREIRO

DE 1970
O Surx rintendente da Superinten-

dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEI Ia usando das atribuições
que 'he co ifere o artigo 17 do Decreto
219 62.759, de 22 de maio de 1968, re-
solve:

N° lls - Designar Baldicero
Dia 01 do Departamento Es-

tadual de laça e Pesca de Santa Ca-
tarina paia Executor do Convênio re-
lativo ao E etor Fiscalização de Pesca
e Aseistênc Madico Hospitalar e
Odoatolegie a que se refere a Cláu-

aula Segunda do Convênio firmado
com . o Governo daquêle Estado em 25
de feve,reira de 1970.

PORTARIA DE 2 DE MARÇO
DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dência do Lesenvolvimento da Pesca

SUDEPE, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 17 do Decreto
119 62.759, de. 22 de maio de 1968, re-
solve:

N9 113 - Designar o Professor
Jayme de Loyola e Silva, nos têrmos
da Cláusula Quinta do Convênio fir-
mado eia 27 de fevereiro de 1970, para
Executor do mesmo instrumento. l•--
21.n1rai:o Ma,n2 Nunes de Soum.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS

PORTARIA DE 4 DE MARÇO
DE 1970

O Reitor da Universidade Feciera(
de Goiás, "rido de suas atrilstações
legais e estatutárias, resolve: - .

N. 145 -- Designar J•ckson Otto
Jacques para exercer a função de
Oficial de Gabinete, constante da
Tabela de Representação de Gabine-
te da (1. F. Go., pualicada no
Diário Oficar.: de 18 de julho de 1939,
percebendo gratificação mensal de
Ner$ 500,00 (quinhentos cruzeiros
novos), acrescida de 80% (oitenta por
cento) . - Farnese Dias Maciel Neto.

PARECER DA COMISSAO DE •
PROFESSORES

	

Interessado - Sales :Ie .-nino	 de
Souza.
, A Comissão designada pela Porta-
ria número 261-68, de 22 de março
de 1968, reunida com a finalidade de
estudar o Processo 6 6a4-66, emitiu
o seguinte Parecer:

"O Professar Sales Jesuino de Sou-
sa, Titular da Cadeira ele Bioquímica
e . Profe ,,ser Auxiliar Padrão "B" • do
Laboratório Clínico da Faculdade de

Relatório:
1. Pelo despacho de fis. 43, de 23

de setembro de 1969; foi sentida a
necsee italc.e, por irmaisiçao leal, (te
constauir-se uma "Comis.slio de Pro-
fessOres" para lulgarneno de cor-
relação de matéria e da compatibili-
dade •de •nas atividades
exerrcidas pelo Professor 9rístochaes
Teixeira

2. Na Faculdade de Dirdio da
UFGo, o Profdssor Aristeclides 'Tei-
xeira rege a Cadeira de Medicina
Legal, e ccupa o seguinte horário:
"de segunda-nira a sábado, das 7 -às
8 horas e das 20 às 21 horas;

,• das 9 às 11 hat-as afaistdncia ao De-
partamento Juriclice" (Fls. 27) •

3. Já na Secretaria de Segurança
Pública do Estado de Geias; - fls.
41-2, do aludido Processo, - o digno
Prof. Aristoclides Teixeira está lotado
no cargo de Médico-Legista, "dando
expedientes normais no horário das
12 às 16 luras, de segunda a sexta--
feira".

4. Infere-se, pois, que o ilustre
Prof. Aristoclides Teixeira leciona, na
Faculdade de Direito da UFGO, ma-
téria estreitamente correlata, se nao
idêntica, com sua função, técnica,
na Secretaria de Segurança Pública
dêste Estado, tendo, igualmente, fica-
do de maneira cabal provado que os
horários absorvidos pelo iluatrada
mestre, tanto na função de Médico-
Legista, quanto na de ..rofessor-Ad-
junto de Medicina Legal, - não se
sobrepõem, antes se justapõein.

5. Em face do exposto, oferece, a
Comissão designada, o seguinte

Parecer:
Existe correlação de matéria, e há

compatibilidade de horários nas ativi-
dades exercidas pelo Professor Arisfo-
elides Teixeira, nada havendo, sob
ésse aspecto, que impeça o douto fa-
cuhativo de exercer, sie-vai:incem Ia-
te com as tenções de Médico Legista
as de Professor de Med i c I aa Leaal
na Faculdade de Direi to da UFGO,
para os efeitos legais.

o nosso Parecer. s m. j,
Goiânia , 14 de novembro de 1969.

---apoutorRonreti Pires de Campos
f3wires - Licinio Leal Barbosa - Cie-
non de Barros Loynla.
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PORTARIA DE 26 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Reitor, em exercício, da Uni-
versidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, resolve

N9 92 - Lispensar, a pedido, o Bel
Luiz Manganelli Orofino Filho, De-

senhista P-1001.14-B, matricula no ..
2.129.182, do Quadro Único do Pessoal
da Universidade Federal de Santa Ca-
tarina, da Função Gratificada, Sím-
bolo 5-F, de Chefe da Seção de Movi-
mentação, Direitos e Deveres, da Di-
visão do Pessoal. - Roberto Mundell
de Lacerda.

Quarta-feira 11"

INSTITUTO NACIONAL
. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação S.P. n 9 17, de 1910
PORTARIAS

SECRETARIA DO PESSOAL
N9 4.385, de 26.2.70 - Aplica pe-

nalidade de demissão prevista no ar-
tigo 201, inciso V da Lei n9 1.711-52,
ao Servente Adauto Ramos de Almei-
da, n9 104.947, no Estado de Pernam-
buco, por infração do disposto no in-
ciso IV do artigo 195 e do parágrafo
primeiro do artigo 207, bem como do
inciso II déste último, do mesmo di-
ploma legal; bem como do inciso II
deste último, do mesmo diploma le-
gal; no 4.386, de 2.3.70 - Aplica a
penalidade de emissão, prevista no
artigo 201, inciso V da Lei n9 1.711
de 1952, ao Artífice de Manutenção,
nível 6, interino, Walter Fernanies
Jardim, no 307.650, no Distrito Fe-
deral, por infração do disposto no
inciso II e § 19 do artigo 207, do
mesmo diploma legal.

Retificações
Relação INPS n9 1, de 1970
No Diário Oficial - (Seção I -

Parte II) no 7, de 12.1.70, págs. nú-
meros 93/95.

Do Presidente:
Onde se lê; W 468, de 26.12.69 -

... Ary Machado Drumond número
603.094, a contar de 2 de setembro de
1969 ... Felz Albino Gomes Fróes,
no 617.778, a contar de 5 de novem-
bro de 1969 ... leia-se; n9 468, de 26
de dezembro de 1969 - Ary Ma-
chado Drumond, n9 603.094, a contar
de 22.9.69 ... Feliz Albino Gomes
Fróes, n9 617.778, a contar de 15 de
novembro de 1969..

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

Onde se lê: no 983, de 4.12.69 -
... leia-se: n9 983, de 24.12.69; onde
se lê: n9 988, de 26.12.69 -
Humberto Migliorao	 leia-se: nú-
mero 988, de 26.12.69 - Humberto
Migliolaro.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO NORTE

Onde se lé: n9 1.694, .de 19.12.69 -
... Chefe de Fiscalização e Arreca-
dação (C), 4.F ... leia-se: no 1.694,
de 19.12.69 - ... Chefe de Seção de
Fiscalização e Arrecadação (C), 4.F.

Relação S.P. n9 2, de 1970
SECRETARIA DO PESSOAL

Onde se lê: PTC-SP n9 4.275, de
2.1.70 - ... a contar de. 30.6.67 ...
por antiguidade: Terciliana Ayres de
Oliveira ... leia-se; PTC-SP número
4.275, de 2.1.70 - ... a contar de
30.6.67 - ... por antiguidade: Ter-
china Ayres de Oliveira; onde se lê:
PTC-SP no 4.276, de 2.1.70 - ... a
contar de 30.9.65, por merecimento:
Terezinha de Violeta Medeiros, nú-
mero 109.075, Elie Vilela de Castro,
nQ 109.005; por antiguidade: Elle
José Ribeiro da Cruz, n9 109.017. A
contar de 31,12.63, por merecimento:
José Fibeiro da Cruz, número 109.017;
por antiguidade: Eunice Conte Medes
Veloso, n9 109.260 ... leia-se: PTC-
SP n9 4.276, de 2.1.70 - ... a con-

UNWERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ - DE FORA

"PORTARIA DE 26 DE FEVEREIRO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 79 do Decreto
número 51.412, de 20 de fevereiro de
1962, combinad) coai o r-irt. 26, item
IX do Estatuo da Universidade, re,
bc ive:

N9 21 - Conceder exoneração a
servidora Silvia .1e Barros Jardim, ao
cargo de Professdra de Ensino Secun,
deado, código EC-507, nível 19, matri-
cula n9 2.085.388, do Quadro Único
de Pessoal desta Universidade, a par-
tir de 19 de feysruiro de 1970, nos
termos do art. 75, item. I, da Lei nú-
mero 1.711, de Sdi de outubro de 1952.

Gilson Salomão
Parecer	 .

Este processo veio às mãos dos mem-
bros da Comissão abaixo-assinada pa-
ra que a mesma se pronuncie concita-
sivamente a respeito da exisOncia de
correlação de Matérias e compatibili-
dade horária para efeito de acumula-
ção, por parte de Jesus Salvador Ne-
yes do Amaral como Auxiliar de En,
sino,, contratado, da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora, no exercício
da disciplina Lógica, dos cursos ae
Jornalismo e Ciências, do Instituto de
Ciências Humanas e Letras, e como
professor da cadeira de Filosofia do
Colégio Estadual Sebastio Patrus de
Sousa, desta cidade.

PARECER
No presente processo de acumula-

ção de cargos, a Professora Maria Au-
xiliadora Nicolato declara, para fins
de prova junto à U.F.J.F. que é
Professora Primária - Padrão M A
- no Grupo • Escolar do Bairro São
Pedro, de Ribeirão das Neves, achan-
do-se licenciada neste até abril de
1971, apresentando atestado da ilus-
tre Delegada Regional do Ensino, Pro-
fessora Wanda de Paula Silva

As fls. 3, está o oficio do Diretor
do Instituto de Ciências Humanas e
de Letras da UFJF ao Sub-Reitor do
Setor de Estudos Fundamentais, com
a demonstração do horário cumprido
em 1969 no referido instituto, Depar-
lamento de Ciências Sociais.

Examinando o -problema, considera.
mos:

1) Quanto à compatibilidade horá-
ria não há dúvidas, pois, não só está
a Professôra licenciada até abril de
1971, como, se estivesse no exercício.
da função, o horário cumprido no ci.
lado Grupo Escolar e no período da
tarde.

2) Quanto à correlação de maté-
rias: - A professOra primária e tam-
bém mecundaria só podem ser reco-
nhecidas como tais tendo cumprido,,
em seo currículo, as-matérias didáti-
cas, das quais é parte importante e
obrigatória a Sociologia Educacional.
Ora, a Sociologia Educacional é par-
te de aplicação da Sociologia Pura,
Isto é, "aplicação dos conhecimentos
sociológicos no campo da Educação".
Supõe, portanto, o embasamento da
Sociologia.

Aspira como a Didática Geral é afim
com qualquer outra disciplina, confor-
me está esclarecido no Processo de
Acumulação de Cargos do Prof. Mu-
rillo de Avellar Hingel, e o Português
é afim com qualquer outra atividade,
conforme esclarecimento no Processo
de Acumulação do Prof. Antônio
Henrique Weitzel, a Sociologia é ma-
teria afim e indispensável ao exerci-
cio do magistério, sobretudo o magis-
tério primário, em que se não trata
apenas da formação intelectual da
criança, mas do processo de intera.
ção social de modo à sua plena lute..
gração na Sociedade e nas atividades
que venham a exercer amanhã. Dai
a importância da Sociologia Educa.
cional. E a Sociologia pura e simples?
Ora, de acôrdo com o princípio de
que "duas quantidades iguais a uma
terceira são iguais entre si", podemos.
também ponderar que duas disciplinas
correlatas a uma terceira são correia-
tas entre si. E' o caso da Educação
e da Sociologia que guardam intima
afinidade e correlação com Sociologia
Educacional, e, assim, são evidente-
mente correlatas.

Pelo exposto e tendo em vista o cri-
tério de analogia face a decisões re-
lativas à Didática Geral e ao Portu--
guês, concluímos:

1) Há correlação entre Sociologia
e o Ensino Primário.

2) E' evidente que há compatibi-
lidade horária, já porque a Profea.
sora está licenciada do \ Grupo até
abril de 1971, já porque o horário
cumprido no citado Grupo é à tarde,
horário que a Professora Maria Au-
xiliadora Nicolato tem vago na Uni-
versidade Federal de Juiz de Fora.

Juiz de Fora, 28 de janeiro de 1970.
- Afonso Ribeiro da Cruz - Celina
Viegas. - Wilson de Lima Bastos.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

FEVEREIRO

tar de 30.9.65, por merecimento: -
Terezinha de Barros Leão, número
109.048, Elyett Villela de Castro, nú-
mero 109.005; por antigüidade: Lhe-
ser Santos Nepomuceno, n9 108.932.-
A contar de 31.12.65, por merecimen-
to; José Ribeiro da Cruz, número
109.017; por antigüidade; Eunice
Conte Mendes Veloso, no 109.260;
onde se lê: PTC-SP n9 4.277, de 2
de janeiro de 1970 - ... a contar de
30.9.68, por merecimento : Dayse
Kling, no 110.42, José Lopes Rakling,
n9 110.472 - leia-se: PTC-SP nu-
mero 4.277, de 2.1.70 - ... a con-
tas de 30.9.68, por merecimento:
Dayse Kling, n9 110.542, José Lopes
Rapes°, n9 110.472.

Relação INPS n 3, de 1970
No Diário Oficial - (Seção I -

Faite II) no 8, de 13.1.70, pág. nú-
mero 110.

COORDENAÇAO DO PESSOAL
NO RIO DE JANEIRO

Onde se lê: n9 221, de 23.12.69
• Antônio dos Santos Vaz, núme-

ro 410.835 ... leia-se: no 221, de 23
de dezembro de 1969 ... Antônio
dos Santos Vaz, no 410.885; onde se
IA: n9 22, de 23,12.69- leia-se:
no 222, de 23.12.69.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NO PARA

cuide se lê; n9 71, de 26.12.69
Escriturária, nível 2 ... leia-se:

n9 71, de 26.12.69 -	 Escriturária,
nível 8.	 •

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM MINAS GERA-IS

Onde se lê; n9 319, de 16.12.69
a contar de 12 de setembro de

1969 ... leia-se: no 349, de 16.12.69
- ... a contar de 12.11.69.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

-Onde se lê: n9 4.070, de 2.1.70 -
1) ... Agente da Agência de Copa-
cabana (C), 11.F, e designa Edmad
Pinto Amando Lemos ... leia-se; nú-
mero 4.070, de 2.1.70 - (1) ...
Agente da Agência, de Copacabana
(C), 1.F, e designa Edmar Pinto
Amando Lemos.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

Onde se lê: n9 4.707, de 2.12.69 -
... leia-se: n9 4.797, de 22.12.69:
onde se lê: no 4.300, de 2.12.69
▪ leia-se: no 4 800, de 22.12.69.

Relação INPS n9 6, de 1970
No Diário Oficial - (Seção I -

Pdate II) no 12, de 19.1.70, páginas
160/161,

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
EM SÃO PAULO

Onde se lê; n9 996, de 6.1.70 -
... a contar de 14.11.69 leia-
se: n9 996 de 6.1.70 - a contar de
1-.1.69; Onde se lê: n9 999, de 6
de janeiro de 1970 - 	 Evandro
Barrto Fragoso -	 leia-se: núme-
ro 999, de 6.1.70 -	 Evandro Bar-
reto Fragoso.

Relação S.P. n9 4, de .1970
GRUPO DO REGIME E DA

MOVIMENTAÇÃO DO PESSOAL
Onde se lê: n9 4.294, de 8.1.70

... a contar de 8.2.62 ... leia-se: nú-
mero 2.294, de 8.1.70 - ... a contar
de 8.8.62.

Correlaço de matérias
Em "Introdução à Filosofia", Leme

Lopes coloca, entre as 3 subdivisões
da Filsofia Prática, a Lógica. As ou-
tras duas subdivisões são a Ética e
a Estética.

A Lógica dirige os atos da razão pa-
ra a verdade e é uni sistema de co-
nhecimentos certos, fundados em
principias universais.

Há autores que consideram a Ló-
gica como instrumento que serve à
Filosofia, de que é uma propedêutica
ou introdução.

Não há compêndio de Filosofia Ge-
ral que não trata da Lógica e basta..
Isso para provar a correlação, a inti-
Midade, o parentesco intimo entre
Filosofia e Lógica.

Compatibilidade horária
O professor Jésus Salvador Neves

do Amaral lecionou Filosofia, em 1969,
no Colégio Estadual Sebastião Patrus
de Sousa, de Juiz de Fora, tendo ali
executado o seguinte horário:
• Quarta-feira, de 9h a 10h45m.

Quinta-feira e sábado, uma aula em
, cada dia, às 7 horas.I No Instituto de Ciências Humanas_
e Letras da Universidade Federal de
Juiz de Fora, o mesmo professor le-
cionou dentro do seguinte horário:

Curso de Jornalismo, na segunda,
quarta e sexta-feira, de 17h30m a
18h30m.

Curso de Ciências, na têrça-feira,
de 15h30m a 16h30m; e na sexta-fei-
ra, de 16h30m a 17h20m.

Verificou-se, no exame do conteúdo
da fôlha 3 dêste processo, a existên-
cia de um equívoco, pois o professor
não poderia, num mesmo dia e hora,
lecionar para duas turmas diferentes
(sexta-feira, às 17h30m). Por isso
mesmo a comissão solicitou uma ex-
plicação, que lhe foi apresentada, co-
mo se vê na fólha 5.

Não existe, portanto, incompatibili-
dade horária para as aulas dadas nos
dois estabelecimentos dentro do horá-
rio apresentado.

Conclusão
1. Lógica e Filosofia são matérias

correlacionadas.
2. E' compatível o horário obser-

vado no Instituto de Ciências Huma-
nas e Letras da Universidade Federal
e no Colégio Estadual Sebastião Pa-
trus de Sousa pelo Professor Jésus
Salvador Neves do Amaral.

Juiz de Fora, 28 de janeiro de 1970.
- Antonio Benedito de Carvalho, Re. soai. da Univeisidade Federal de Santa
lator.	 Corneis Jacobus Snoek. - Catarina, a partir de lo de fevereiro
- Jose Torcido Glansmann. 	 do corrente ano.

PORTARIA DE 24 DE
DE 1970

O Reitor, em exercício, da tini
versidade Federal de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, resolve:

N9 89 - Exonerar, a pedido, o Bel.
Luiz Manganelli Orofino Filho, De-
senhista F-1001.14-B, matricula no .,
2.129.182. do Quadro Único do Pes-

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL



1
3 Quarta-feira  11

_ 	
DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) Março de 1970

1

 Cláusula Segunda — Valor do Con-
vênio — A SUDEPE contribuirá, em
cada exercício, durante a vigência
deste Convênio com a importância de
NCr$ 73.000,00 (setenta e três mil

.	 cruzeiros novos), cabendo à Univcr-

MINJSTE:=2/0 DA INDUSTRIA
E DO COMÉRCIO

SUPERIRTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

CII GUIAR N9 07 DE 21 DE FE-
VEREIRO DE 1970

Supsrintendente da Superinten-
la ele Seguros Privados, na forma
:apesto no art. 36, alínea "c", do
e,o-lei n9 73, de 21 de novembro
906 o considerando os têrmos do
) IRB-DT-583, de 19 de setem-
de 1959, e tendo em vista es pa-
-es constantes do processo Susep-
35-69, resolve:

1. Aprovar a inclusão do seguinte
subi em, no item 3 Propostas, Apóli-
ces e Endossos da Tarifa de Riscos
Div rsos, aprovada pela Portaria n9
34, te 17-10-1960, do extinto DNSPC;

.31 — Não obstante O acima dis-
ires , e, é permitido, nos seguros de
test .laçÕes e Montagem e Constru-
ções em geral, a emissão de apólice
por prazo superior a um ano, de for-
ma que O prazo de seguro coincida
com o período integral de duração da
obra '.

2. Esta Circular entra em vigor
na ( ata de sua publicação, revogadas
as c lsposições em contrário. Rau1
de 1 oura Silveira

CIR :,'ULAR N9 06 DE 18 DE FE-
VEREIRO DE 1970

O Superintendente da Superinten-
dem Ia de Seguros Privados, na forma
do e aposto no art. 36, alínea "c", do
Deci ato-lei n9 73, de 21 de novembro
de 1)66;

Ce esiderando os tarmos do oficio
DT- 65, do IRB, de 14 de junho cte
1968 e

Oc isiderando o que consta do pro-
cesse Susep-10.517-68; resolve:

1. Aprovar as cláusulas anexas,
que estabelecem condições para Se-
gura -Transportes de títulos (em
inalo es).

2. Esta Circular entra em vigor na
data de sua publicaçao. — Raul de
Souz Silveira

"C eAUSULA PARA SEGUROS.-
T. tANSPOR'FE DE MIMOS"

(EM MALOTES)
1 — Riscos Cobertos
1.1 Piela presente cláusuta a

Comi anhia toma a seu cargo as pers
das i rateriais decorrentes, do desapa-
recini into eu destruição total, por
qualq ser causa externa, furto, rcuoo
e ext 'avio de eitulos, de conformica -
de c( m as Condições Gerais e Par-
ticula ies desta apólice, e observadas
as de nais condições especiais adiante
estipt fadas.

2 — Riscos não Cobertos
2.1 — Estão •expressamente exclui-

dos d ) presente seguro as perdas ou
danos proveniente ou indiretamente
de:

2.11 — Terremotos, ciclones, erup-
ções nilcânicas, e, em geral, quais.
quer ionvulsões dá natureza;

2.11 — Atos do Governo e autori-
dades, medidas sanitárias, saneamen-
to, de ;infecção ou quarentena-,

2.11 — Contrabando e comércio in-
cito, aenhores, arrestos e detenções;

2.11 — Atos de guerra ou movimen-
tos ar nados internos de qualquer na-
tureza tais como: guerra civil, resto-
limam rebelião e insurreição, greves,
"dock out", tumultos, motins, arrua-
ças, e sordens e quaisquer perturba-
ções ( e ordem puonca;

2.15 — Demora, insuficiência ou
impre iriedade da embalagem;

2.16 — Dolo, culpa ou negligência
do Se prado, seus empregados, pre-
postos ou representante.

3 — Averbações ;3 Conta; Mensais
3.1 — O segurado deverá encana-

ninar Companhia, antes de cada re-
messa, a respectiva averbação, eu
qual d verá constar relação discrimi-
nativa dos títulos remetidos em cada
embala:ire, indicando local de proce-
dência e destino, nome do transpor-
tador	 do destinatário, data da sal-

den
(

D:c

afie
bro
re.c

cia e respectiva importcia total se-
gurada.

3.2 — Servirá como prova da en-
trega dessa averbadaso a assinatura
dos representantes autorizados da
Companhia,

3.3 — Com base nas averbações re-
cebidas cada mês, a Companhia ex-
trairá a conta mensal, que será paga
de acôrdo com as disposições vigen-
tes.

4 — Inicio e fim ,la Respensabitidaaa
4.1 — A responsatiliclade da Com-

panhia se inicia no moinênto em que
es títulos averbados são entalegues
pelo Segurado á emprêsa encarregada
do transportes, devidamente aeondi.
cionades em malotes, numerados, fe-
chados com cadeados aproriados, con-
tra comprovante assinado pela mss.
ma, sem qualquer ressalva, e termi-
na quando são entregues ao destina-
tário no local de destino, declarado
na apólice ou averbação.

-5 — Importância Segurada e Li-
mite de Responsabilidade

5.1 — A importância segurada por
esta apólice é aquela declarada na
averbação encaminhada pelo segu-
rado, não podendo essa importância
ser superior ao limite de re.spensabi
lido,de fixado nesta apólice.

6 — Obrigações ao Segurado em
caso de Sinistro

6.1 — Além de avisar a Compa-
nhia, na forma estabelecida pelas
Condições Gerais desta apólice, de-,
verá o Segurado temas tôdas as pra
vidênclas, em conformidade com as
disposições dos rins. 336 e 342, in-
clusive, do Código do Processo Cila
Brasileiro, para ears.tar o resgata

tornar sem efeito os títulos desapa-
recidos ou destruídos e para obter sua
substituição na forma da lei.

6.2 — O Segurado se obriga, me-
diante autorização prévia da Com-
panhia, a tomar todas as medidas
amigáveis ou judiciais cabíveis '(in-
clusive abertura do inquérito policial),
e outras que a Companhia a seu cri-
tério, julgar necessárias para escla-
recimento dos fatos, apuração das
responsabilidades e diminuição dos
prejuízos, não podendo, ainda, acer-
tar ou concluir qualquer acôrdo, sem
prévia aquiescência da Companhia.

— Indenização
'7.1 — Em caso de sinistro cober-

to nos têrmos desta cláusula, a Com-
panhia indenizará o Segurado pelas
prejuízos verificadas, até o limite da
importância esegurada, ainda que o
montante dos valôres transportados
seja superior aquela importância.

7.2 — As despesas em editaisr pu-
blicações e outras, exceto honorários
de advogado, Feitas pelo Seguraao,
para anulação de títulos destruidos ou
extraviados e sua substituição na
forma da lei, serão reembolsados pela
Companhia.

8 — Abandono
8.1 — O Segurado não tem em

caso algum, o direito de abandonar
à Companhia títulos salvados cu da-
nificados, qualquer que seja a exten-
são dos prejuízos verificados.

9 — Ressarcimento
9.1 — F:ca entendido e concordado

que cabe à Companhia O direito à
rem .seão total das importâncias
h:de:lendas, observadas as disposições

, 1ms:is mei treulam a matéria.

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional do Rio
Grande do Sul

PORTARIA DE 17 DE JANEIRO
DE 1968

C) Diretor Regional dos Correios e
Telégrafos do Rio Grande do Sul,
usando das atribuições que lhe confe-
re o inciso 12 do artigo 41 do Regula

CO' TRATO

mento aeroeado pelo Decreto número 	 i
20.859 de 26-12.31, resolve:	 tod3s os elementos e andamento dos:
• N9 56 — Dispensar o Telegra asta ira\

16-C — Ernani Irajá Alves Funchal, 	 Wiava —. Diretrizes do
matrícula n9 L553.126, da função de Programa — O Executor do Convê.

ceaae.si

isubstituto eventual de Gerson de Me. uno obriga-se a cumprir e a fazer
nezes Pereira, Telegrafista 16-C, ma- cumprir as diretrizes do programa
triculo, n9 1.330.434, Encarregado de
Manutenção e • Equipamento do Tráfe.\
go Telegráfico desta sede, símbolo
11..F. designando para exercer aquela
função Darcy D'Oliveira Gomes, Te-
legrafista 14-B, matrícula número

simplesmente SUDEPE, representada
neste áto Pelo seu Superintendente,
Vice-ahnirente R.Rm Antonio Maria
Nunes de Souza e a Universidade Fe-
deral do Paraná, daqui por diante
cnamada apenas Universidade, repre-
sentaea ii"aete ato pelo Professor Jay-
ince de Loyola e Silva, conforme cre-
dencial constante do Oficio numero-
91-70, do Reitor Flávio Suplicy de La- fins previstos neste instrumento.
cerda, resolveram celebrar • o presen- Cláusula Décima Primeira Vigen-
te Convênio mediante as seauintss cia — O presente Convênio entrará
Cláusulas e condições, previr:menti em vigência na /data da .a.ssinateira
aprovadas pelo Exma. Senhor Minis- dêste Tèrmo e vieorará por três (3)
tro de Estado dos Negócios da Agr.- anos consecutivas, podendo ser pror-
cultura, obedecendo ao deternunaao
na Portaria número 47, de 12 de fe-
vereiro de 1958.

Cláusula Primeira — Objetivo da
Convênio — O presente Convênio tem
por objetivo a realização de traba-
lhos de pesquisas . bio-estatisticas de
espécies ele importância comercial com
Vista a determinação do "dana° de
produção", proporcionando bases téc-
nicas na formulação das medidas ati-
nentes a preservação dessas espécies.

ção constante ciaste Convênio que pu- '
desse no todo cu em parte contraria-

1.753.721. — José F. F. Meclaglia, as.
Cláusula Nona — Vincuiação de

l 
Diretor /2,2 gional. Pessoal — O pessoal que a qualquer

título venha a ser admitido para
execução dos serviços de que trata
êste Convênio, jamais terá com a
SUDEPE qualquer vínculo contrai mil
ou estatutária, ressalvada a legisla-
ção vigente.

Cláusula Décima — Equipamento e
Material Permanente — Os equipa-
mentos e material permanerae que
forem adquiridos com recursos da
SUDEPE serão de propriedade desta
e ficarão na posse do Converse) en-
quanto forem utilizados segundo os

sidade contribuir com o pessoal téc-
nico e tôdas as instalações e equipa-
mentos necessários à plena execução
dos trabalhos.

Cláusula Terceira — Verfba — As
despesas da SUDEPE com a execução
do presente Convênio correrá à con-
ta da dotação fixada no Orçameneo

autarquia pa.a o exerc ício de 1970.
conforme consta da Função Agro-
pecuária — Atividades de Administra-
ção — 3.1. Despesas de Custeio —
3.1.4. Encargos Diversos — 3.1.4.13 '
— Convênios com os Estados, Entida-
des Internacionais, Universidades,
Institutos de Biologia, Marinha e
Pesquisas., etc.

Cláusula Quarta — Aplicação e libe-
raça° de recursos — Aplicação dos
recursos previstos na cláusula segun-
da deste instrumento, ter-se-á de
acôrdo com o Plano de Aplicação de
Recursos,. Cronograma de Desembol-
so, prévia e expressamente aprovados
pelo Superintendente da SUDEPE,
constituinda após aprovação, para in-
tegrante desta avença, independente-
mente de transcrição. A liberação será
feita, por trimestre, de acôrdo com
o Cronograma aprovada.

Cláusula Quinta — Depósito de Re- •
cursos — Os recursos que por força
dêste Convénio forem destinados a
sua execução, serão depositados no
Banco do Brasil S. A. — Agência
de Curitiba-PR, em conta especial a
ser movimentada pelo Executor do
Convênio, designado por Portaria do
Superintendente da SUDEPE.

Clausula Sexta — Prestaçáo da
Contas — A documentação relativa à
prestação cie contas dos recursos
aplicados na execução ciaste Convênio,
será feito até 15 dias após o término
do trimestre, em três (3) vias, jun-
tando extrato bancário.

Cláusula SCivia
Relatórios — será exercida fiscaliza-
ção pelo se or competente da 	
SUDEPE sóbre a execução do Con-
e,aniD cabendo ao Executor facilitar

que constituem partes integrantes
dêste instrumento, indepedentemente
de transcrição, prevalecendo as mes-
mas normas sabre qualquer disposiaj

meado por igoal períodc.
Cláusula Décima Segunda- — Res-

cisão — O presente Convênio será
rescindido de pleno direao se qual-
quer das pirites convenentes deixar de
cumprir as oarigações dale constan-
tes ou de comum acerca) entre elas.

Cláusula Décima Terceira — Nos
exercícios vindouros, as partes conve-
nentes estabelecerão as contribuições	 )
financeiras, através de Tarinos Aditi-
vos a este Convênio.

• MINISTÉRIO

DAS COMUNICAÇÕES

TÊRMOS DE
MINISTÉRIO

DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA
SUDEPE: 6 274 69

Tê? -mo de Convênio que frinam a
Superintendência do	 Desenvolvi-
mento da P SUDEPE e a
Universiaade Federal ao Paraná,
vinsando a realização de pesquisas,
de acardo com as Cláusulas e con-
dições abaixo:

27 dias do mês de fevereiro do
ano de mil novecentos e setenta, na
séde da Superintendência do Desen-
volvimento da Pesca, sito à Praça XV
de Novembro s-n 9, Edifício da Pesca,
49 andar, Rio de Janeiro-GB, autar-
quia federal, doravante denominada
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Serviços que entre si fazem a
15.408,00 (quinze mi), quatrocentos e, aoa,o

missão Nacional de Energia Nuclear 	
cruzeiros' novos), 10 % sôbre o

valor do contrato) e os liCr$ 100,00
" (CNEN) e a Ricisa Rejeições Naus- (cem cruzeiros novos) (importância

triais Comércio Indústria S. A., na 4 ;	 . ,
ja caucionaaaL	 .

forma abaixo:	 Cláusula IX — Do Prazo — O proa
A Comissão Nacional e Energia sente contrato é celebrado Pelo prazo

•Nuclear (CNEN), Autarquia Federal, de 1 (um) ano a contar da data da
com sede na • Rua General F..everiafie miá assinatura.
ninuero 90, nesta cidade, representa- Cláusula X — Dos Tributos — A

• da por seu Presidente Professor Hei'- Contratadaé responsável por todo e
vásio GuimarãeS de Carvalho, de ago- : qualquer imposta e taxa, encargos
ia em diante desigieada CNEN e a Ri- previdenciários e trabalhistas decor-
cisa Refeições IndUstirais Comércio rentes ou . relacionados com os servl-
S.A., com sede na Rua Santo Cristo ços ora contratados.
119 144, nesta cidade, representada por i Cláusula XI •--- Da autorização ..._.
seu Diretor-Presidente Wi.11y Frederi- o presente contrato é autorizado ten-
co Meyer, de agora em diante denca 1 do em vista o preceituado no artigo
minada Contratada, acordam em as- 6 9 da Lei n9 4.118,62.
sinar o presente Contrato pera Conces , Cláusula XII — Do Fôr° — As par!
são dos serviços do Restaurante da tes contratantes elegem o fôro desta
CNEN, de acórdo com a tomada de cidade do Rio de Janeiro para Quais-
Preço realizada pelo Edital de n 9 6-69, quer ações decorrentes do presente BENEFICIADO deverá apresentar.
publicado no "Jornal • do Brasil" e contrato. até trinta dias após o término dêste
"Correio da Manhã", de 6 e 7 de de- E, por estarem assim justos e con, convênio: a) um relatório • sucinto
zembro de 1969 e tudo de conformi-1 trítados, assinam o. presents contrato das atividades administrativas; hi

dade com . a documentação. constante em 5 (cinco) vias de igual teor, na um relatório circunstanciado das ati-
do Processo CNEN-100.949 ,69; sob as,presença de duas testemunhas. 	 vidades cientificas; de acôrdo com C

seguinte cláusulas e condições. 	 1 Rio' de Janeiro, . 30 de peleiro de Anexo III.
Cláusula' I — Do Objeto — A Cona1970. — Hervaszo Guimarães de Can, Cláusula VII — Das publicações —

atratada pelo presente instrumento, se 1 var. _o, Presidente da Comissão Nacio-1 O BENEFICIADO deverá remeter a
obriga ao fornecimento de alínôeo nos 1'nal de Energia Nuclear. —' Willy Fee_ICNEN três cópias de quaisquer publi-

dias úteis, exclusive os sábados, 	 a um,I derico Meyer, Diretor-Presidente. 	 Icações resultantes deste convênio. Em
número aproximado de 200' (duzen-1 Testemunhas: Junia Magalhães de Atidas as publicações deverá constar

tos) comensais. •	 : Almeida — Vilma Maria Fernandes. 
referência à assistência prestada pela

Cláusula II — Das õbrigações -- A. (N9. 701B — 6,3-70 — NCr$ 73,00) CNEN.
contratada se obriga aos serviços eue . • . Cláusula VIII — Da fiscalização —

causa, empregando gêneros de primei- Térm0 de convênio :celebrado entre a
ra qualidade na preparação dos alia Comissão 'Nacional de Energia
mentes, conservação e higiene -nos, Nuclear e o Centro Brasileiro de
pratos, talheres, copos, xícaras, toa-1 Pesquisas Físicas.
lhas, guardanapos, -nas dependências
e móveis dõ refeitório e da cozinha. 1 Comissão Nacional de Energia

Cláusula III — Cardápio — 
Os car- Nuclear, Autarquia Federal, dõraaan-

te designada CNEN, com sede à Rua
General Severiano, 90, nesta cidade,
representada pelo seu Presidente,
Professor Uriel da Costa Ribeiro e o
Centro Brasileiro de Pesquisas Físi-
cas, nêste ato 'denominado BENEFI-
CIADO, com sede na cidade do Rio
de Janeiro representado pelo seu Pre-
Sidente Almirante Octaeilici Cunha
com a interveniência do pesquisador
responsável Doutora Solange May
Cuyabano de Barros acordam em fir-

zem parte integrante os anexos I, II,
III, IV, sob as condições e cláusulas
seguintes:

Cláusula I — Do objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto re-
gular a cooperação restrita a ser

" Cláusula Décima Quarta — Sem
prejuizo da autonomia administrati-
va, operacional e financeira da par-,
te convenente o Ministério da Agri-
cultura através de seus órgãos cen-
.trais, exercerá a fiscalização e o con-
trôle de execução do presente instru-
xnento.
• Cláusula Décima Quina — Fôro —
fica eleito o fôro da cidade do Rio
de Janeiro, Capital do Estado da
Guanabara, para dirimir quaisquer
:Questões oriundas deste Convênio ou
1 1cle sua interpretação.

E por estarem assim, justos e acor-
des, as partes convenentes já meneio-
naaas, assinam o presente Termo no
I.,ivro próprio da SUDEPE, depois de
lido e aprovado, com as testemunhas.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de
1970. — Antonio Maria Nunes de Sou-
za, Superintendente; Jayme de Loyola
e Silva pela Universidade. — Teste-
munhas: Eloy Sully • de Azevedo Tei-
xeira, Diretor S. F. e Wilma, Ven-
turoti de Oliveira Miranda, Secretá-
ria.

MINISTÉRIO
DAS

MINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

Têm° de Contrato de Concessão de

dade da Contratada, a qual arcará' to (s) de pesquisa (s) cujo (1., resu-
com os encargos trabalhistas e previ- mo (s) se enconra (m ) no anexo I,
denciários.	 denominado Es): Freei:Lana, de Tras

Cláusula V --- Fiscalização — Os, belho do Departamento de Ra eioati-
serviços ora contratados serão fiseali- vidada a ser realizauo cem o Acelera-
zados por um representante da CNEN dor Linear de Eletrdns.
devidamente credeiado para tal Cláusula II — Da vigência — Este
fim.	 convênio é firmado para vigorar du-

Cláusula VI — Rescisão — O con- rante o ano base de 1969 e o 1 9 se-
trato poderá ser resolvido, de pleno mestre de 1970.
direito em qualquer tempo, sem qual- Cláusula III — Dos recursos Íman-
quer indenização, independentemente ceiros — Os recursos financa2iros, pa-
de ação, notificação judicial ou extra- ra atendimento do disposto na cláu-
judicial, nos seguintes casos: 	 sula I, a serem fornecidos pela

a) se os serviços forem transferidos "CNEN", em moeda nacional, para
a outrem, no todo ou em parte, sem aplicação constante do Anexo II, se-
prévia autorização da CNEN;	 rão de NCr$-53.500,00 (cinqüenta e

b) se a Contratada, a juizo da- três mil e quinhentos cruzeiros no-
CNEN, deixar de cumprir qualquer vos).
cláusula do contrato ou se for rein, Subeláusulia Única — As importâna
cidente em faltas da mesma natureza; cias fornecidas pela CNEN, em decor-

	

e) ,se a Contratada falir. 	 rência da execução dêste Têrmo, se-
Cláusula VII — Preço — O preço, rão movimentadas pelo representant5

por refeição, será de NCr$ 3,21 (três legal do BENEFICIADO através do
cruzeiros novos vinte e um centavos), Banco do Brasil ou Caixa Econõ-
qualquer que seja a variação ou opção mica.
de acordo com o cardápio apresenta- Cláusula IV — Do fornecimento do
do na "Proposta", incluindo feijão, auxilio — A CNEN se reserva o di-

	

afroz, pão, leite ou refresco.	 reito de fornecer Auxilio parcelado e
Cláusula VIII Caução — A Com- de determinar o número de parcelas,

tratada dá, como refôrço da caução de de acôrdo com suas disponibilidades
NCr$ 100,00 "(cem cruzeiros novos) rea- orçamentárias.
lizada quando da apresentação da Cláusula V — Das prestações de
proposta, a importância de NCr$ .... contas — O BENEFICIADO deverá
15.308,00 (quinze mil, trezentos e oito prestar contas; até o dia 30 de junho
cruzeiros novos), que corresponde a do ano seguinte, de conformidade com
diferença entre a quantia de NCr$ o disposto adiante.

Subeláusula Primeira — O BENE.
FICIADO se comprom ete a apresen-
tar a Presteção de Contas de acordo
com as Instruções Sôbre Prestação de
Contas (Anexo IV), bem como a
observar as Normas para Concessão
de Auxílio (Anexo III).

Subcláusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação -diversa da prevista nêste
Termo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No caa
so da não utilização total dos recursos
será o saldo recolhido à Tesouraria
da CNEN, juntamenta com a Presta-
ção de Contas.

Subcláusula Terceirzz — OS saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmen te , até a aprovação. da
Prestação de Contas.	 •

Cláusula VI -- Dos relatórios — O

dápios serão preparados antecipada-
mente e, enviados ao represeAtante da
CNEN, para ciência prévia dos co-
mensais, obedecendo à unia variação
diária, gêneros de primeira qualidade
e de acôrclo com os princípios que
norteiam o preparo da alimentação
(média de calorias, proteínas, cálcio,
ferro, etc. como consta do Edital e da
Proposta de 18 de dezembro dl. 1969).

O cardá¡eo deve obedecer, ainda,
cos. exemplos Constante da Proposta,

as respectivas opções, acrescidos ,mar o presente convênio, do qual fa-
ceia
de feijão, arroz, pão, leite ou re-
fresco.
• Cláusula IV — Do PesAal — O
pessoal que prestará . os serviços para
a execução do presente contrato de-
verá estar em perfeitas condições de
saúde, uniformizado convenientemente prestada ao BENEFICIADO como
e sob exclusiva conta e responsabili- 1Aueflio pata iaaliza	 eleão o (5) . prole-

A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de Ve-

rificar o andamento das atividades,
por meio de visitas aos locais de tra-
balho, contato pessoal com os respon-
sáveis e outros meios adequados.

Cláusula IX — Do uso da biblioteca
— O BENEFICIADO se prontificara
a franquear a sua Biblioteca do pes-
soal da CNEN. Os livros e revistas
poderão ser cedidos por empréstimo
por prazo não superior a 15 dias cor-
ridos.

Cláusula X — Da responsabilidade
— O pesquisador responsável fica
pessoalmente responsável pela perfei-
ta aplicação dos recursos, de acôrdo
com a finalidade estabelecida

Subcláusula Única — Os materiais
e equipamentos adquiridos com auxí-
lio da CNEN, serão de propriedade da'
mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do BENEFICIADO, du-
rante a vigência do presente convê-
nio ou, findo êste, enquanto a CNFN
não exigir a sua restituição.

Cláusula XI Da denúncia — O
pres ,,nLe convênio poderá ser denun-
ciado poe qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias.
Nêste caso o BENEFICIADO deverá,
dentro de 30 (trinta) dias a contar
da . data da cessação, apresentar am-
bos os relatórios das atividades e a
prestação de contas.

Subcláusula Única — O A•ão cumpri-
mento do estipulado neste convênio
implicará na denúncia do mesmo,
com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do BENEFICIADO sem prejuízo das
medidas legais e cabíveis, havendo
impedimento da celebração do novo
convênio, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula XII — Da autorização —
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o:disposto na Lei número
4.118-62, Resoluções CNEN números
1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da Comis-
são Deliberativa da CNEN em sua
3253 sessão nos Urinas do Processo n9
100.208-68 (que passa a fazer parte in-
tegrante e complementar do presen-
te, correndo à conta da verba 	
4.1.2.012.

Cláusula XIII — Do foro — As par- •°
tes elegem o fôro da cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de quais-
quer dúvidas decorrentes da execução
do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam êste convênio, em 4 (qua-
tro) vias de . igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1969. — Uriel da Costa Ribeiro, Pre-
sidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — Representante
Legal da Instituição: Octaci/io Cunha,
Presidente do Centro Brasileiro de
Pesquisas Físicas. — Solange May
Cuyaliano de Barros, Pesquisador
Responsável.

Testemunhas a ser preenchido pela
CNEN: Emilia Soares Ribeiro. —
Luci de Souza.

Obs.: Assinaturas legíveis.
(N9 704-B — 6.3.1970 — NCr$ 75,00)

Térmo de Convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e o Centro Brasileiro de Pes,
guisas Físicas.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal„ doravan-
te designada CNEN, com sede à Rua
General Severiano, 90, nesta' cidade,
representada pelo seu Presidente, Pro-
fessor Uriel da Costa Ribeiro e o Cen-
tro Brasileiro de Pesquisas Físicas,
neste ato denominado Beneficiado,
com sede na cidade do Rio de Janei-
ro, representado pelo seu Presidente
Alm Octacilio Cunha com a interve-
niência do pesquisador reeponsavel
Dr. Alfredo Marques de Oliveira, acór-
dam em firmar o presente convênio,
do qual fazem parte integrante 03
anexos I, II, III, IV, sob as condições
e cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O_ pre-
sente convênio tem por objetivo re-
guiar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxílio pa-
ra realização do (s) projeto (s) de
pesquisa (s) cujo (s) resumo (s) se
encontra (m) no anexo I, denomina-
do (s): Investigações sôbre Espetros-
copia Nuclear.

Cláusula II — Da Vigência — Este
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano de 1969 e g 1 9 semestre
de 1970.

Cláusula III — Dos recursos finan-
ceiros — Os recursos financeiros, pa-
ra atendimento do disposto na cláu-
sula I, a serem fornecidos pela ....
"CNEN", em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo II, se-
rão de NCr$ 15.260,00 (quinze mil,
duzentos e sessenta cruzeiros novos).

Subcláusula única — As importân-
cias fornecidas pela CNEN, em decor-
rência da execução dêste Têrmo, serão
movimentadas pelo representante 12-
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g 11 do Beneficiado através du Banco mi ssão Deliberativa da CNEN em sua
da Brasil ou Caixa Econoinica. 3233 sessão nos termos do Processo

Cláusula IV — Do Fornecimento do n9 100.222-68, que pesas a fazer par-
a xilio — A CNEN se reserva o direi- te integrante e complementar do pre-
tr de fornecer Auxílio parcelado e de ssnte, correndo a conta da verba ....
d terminar o número de parcelas, de 4.1 .2.0-2.

õrdo com suas disponibiliaades or • Cláusula XIII — Do Fôro — As
çr mentarias. 	 aa-tes elegem o foro da cidade do Rio

`-'láusula V — Das prestações ds de Janeiro, para resolução de quais-
ntas — O Beneficiado devera pres- quer dúvidas decorrentes da execução

ta contas, até o dia 30 de junho do do presente convênio.
ai o seguinte, de conformidade com o E, por estarem assim de pleno acôr,
di posto adiante,	 do, firmam êste convSnio, em 4 (qua-

lubcleusula primeira — O benefi- tro) vias de igual teor que ao assa
ci: do se compromete a apresentar a nadas pelas testemunhas abaixo.
Pr cstação de Contas de acordo com as Rio de Janeiro; 1 de dezembro de
in truções Sôbre Prestação de Contos 1069. — Uriel da -osta Ribeiro, Pre-
(A sexo IV), bem como a observar as sidente da Comissão Nacional de
Na -mas para Concessão de Auxilio Energia Nuclear. — OctaciUo Cunha,
(A lexo III) .	 (Representante Legal da Instituição),

.'ubclitusula segunda — As quantias Presidente do Centro Brasileiro de Pes-
foi necidas pela CNEN, ou o seu saldo, quiaas Físicas. — Alfredo Marques de
na ) poderão ser destinados a aplica. Oliveira, Chefe do Departamento de
çfir diversa da prevista neste Têm& Física Corpusculaa
1-lei podendo haver transferência eu- Testemunhas: Entilia Soares Ribei-
tre itens diferentes. No caso da não ro. — Luci de Souza,

ização total dos recuam será o (N 9 705-B — 6-3-70 — 11Cr$ 75,00)
sal lo recolhido à Tesouraria sia 	
CN SN, juntamente com a Prestação
de Contas.

S ibcláusula terceira — Os saldos
reis: Ruídos à CNEN seção recebidos
con licionalmente, até a aprovação da
Pre tação de Contas.

C áusula VI — Dos Relatórios —
O leneficiado deverá apresentar, até
tiers 'a dias após o término deste con-
vén o: a) um relatório sucinto das
ativ dades administrativas; b) um re-
latei do circunstanciado das atividades
cien ;inces, de acôrdo com o Anexo

Ciíusula VII — Das Publicações —
O I eneficiado deverá rem eter á 	
CNI N. três cópias de quaisquer pu-
blict ções resultantes déste convêni*	
Em Vaias as publicações deverá cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cl ).tsula VIII — Da Fiscalização —
A C eiEN se reserva o direito de fine
caliz ir a perfeita aplicação dos recur-
sos rencedidos; bem como de verificar
Q an lamento das atividades, por meio
de v sitas aos locais de trabalho, con-
tato sessoal com os responsáveis e ou-
tros neios adequados.

Clt usula IX — Do uso da biblioteca
— C Beneficiado se prontificará a
franc aear a sua Biblioteca ao uso do
posso sl da CNEN. Os livros e- revis-
tas r derão ser cedidos por emprésti-
mo r >r prazo não superior a 15 das
corrir os.

Clã rsula X — Da Responsabilidade
— O pesquisador responsável fica
passo 'mente responsável pela perfei-
ta as :cação dos recurso, le acôrdo
com c finalidade estabelecida.

Sut letusu.',a única —	 rnateirais

Têrmo de Convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia Nu-
clear e o Institut') Militar de Enge-
nharia.
A Comi ssão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal„ doravan-
te designada CNEN, com seda à Rua
General Severiano, 90, nesta cidade,
representada pelo seu Presidente, Pro-
fessor Uriel da Costa Ribeiro e o
Instituto Militar ras Engenharia, neste
ato denominado Beneficiado-, com se-
de na cidade do Rio de Janeiro, re-
presentado pelo seu Agente-Diretor
Cel. Luciano Thebano Barreto Lima,
com a interveniência do pesquisador
responsável Tenente Coronel Alcyr
Mauricio, acórdain em firmar o pre-
sente convênio, do qual fazem parte
Integrante os anexos I, II, III, IV, sob
as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do Objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto re-
gular a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxílio pa-
ra realização do (s) projeto (s) de
pesquisa (s) cujo (s) resumo (s) se
encontra (m) no anexo I, denomina-
do (s) : Estudos e experiênc ias sôbre
os métodos de produção e analise de
água pesada, e construção de uma
usina pilôto.

Cláusula II — Da Vigência — Éste
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano de 1969 e o 19 semestre
de 1970.

Cláusula /// — Dos recursos finan-
ceiros — Os recursos financeiros, pa-
ra atendimento do d i, nosto na cláu-
aula I. a serem fornecidos pela ....
"CNEN", em moeda nacional, para
apl ceasse constante do Anexo II, se-

e equ 'lamentos adquiridor com auxi- rão de NCr$ 1.145.000,00 (hum mil
Pio da CNEN, serão de propriedade da cente e quarenta e cinco cruzeiros no-

vos) .
Sas enasu/a única — As importAn-

&as ‘1.,.riecidas pela CNEN, em decore
rece i a da execução dêste Térmo, serão
mosimentadas pelo representante re-
gai do Beneficiado através do Banco
do Brasil ou Caixa Econômica. 	 •

Cláusula IV — Do Fornecimento do
auxilio — A CNEN se reserva o direi-
to de fornecer Auxilio parcelado e de
determinar o núsiero de parcelas, de
acôrdo com suas disponibilidades or.

mesni , ficando sob a guarda e res-
ponsa Ilidade do Beneficiado, duran-
te a e aência do presente convênio ou,
findo ste, enquanto a CNEN não exi-
gir a ua restituição.

Clát suta XI — Da denúnc:a — O
presen 'e convênio poderá ser denun-
ciado Jor qualquer das partes, me..
diante notificação por carta, com an-
tecedê. cie de 60 (sesenta) dias. Neste
casa o Beneficiado deverá, dentro de
30 Uri sta) dias a contar da data da
cessaçt o, apresentar ambos os relató- çamentarias,
rios clt s atividades e a prestação de Cláusula V — Das prestações decontas.

Subc áusula única — O não cum.
primen :o do estipulado neste convênio
Implica .á na denúncia do mesmo. MO
a corsa Ciente restituição de todos os
recurso ; e materiais em poder do Be-
neficiac o sem prejuízo da g medidas
legais c cabíveis, havendo impedimen-
to da celebração do nôvo convênio
até a a puração final das responsabili-
dades.

Claus tia XII — Da auto? tzação —
O pres .nke convênio é celebrado de
acôrdo ;can o disposto na Lei número
4.118-62 Resoluções CNEN — Mine-
ros 1-61 2-65 e 1-66 e decisão da Co.

Contas— O Beneficiado deverá pres-
tar contas, até o dia 30 de junho do
ano seguinte, de conformidade com o
disposto adiante.

Subclitustila primeira — benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com as
instruções Sôbre Prestação de Contas
(Anexo IV), bem como a observar as
Normas para Concessão de Auxilio
(Anexo III).

Subcláusula segunda — As quantias
fornecidas pela CNEN, ou o seu saldo,
não poderão ser destinados a aplica-
ção diversa da prevista neste Têrmo,
não podendo haver transferência en-

tre itens diferentes. No caso da não
utilização total das recursos será o
saldo recollreo a Tesouraria na 	
CNEN, juntamente com a Prestação
de Contas.

Subcláusula terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovaaão da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos Relatórios —
O Beneficiado deverá apresentar, até
trinta dias após o término déste con-
vênio: a) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b) um re-
latório circunstanciado das atividades
cientificas, de acôrdo com o Anexo

Cláusula VII — Das Publicações —
O Beneficiado deverá remeter à 	

CNEN três cópias de quaisquer pu-
blicações resultantes dêste convênio.
Em tidas as publi cações 'deverá cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula VIII — Da Fiscalização —
A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos recur-
sos concedidos, bem como de verificar
o andamento das atividades, por meio
de visitas aos locais de- trabalho, con-
tato pessoal com os responsáveis e ou.
tros meios adequados.

Cláusula IX — Do uso da biblioteca
— O Beneficiado se prontificará a
franquear a sua Biblioteca ao uso do
pessoal da CNEN. Os livros e revis-
tas poderão ser cedidos por empréstt
mo por prazo não superior a 15 dias
corridos.

Cláusula X — Da Responsabilidade
— O pesquisdaor responsável fica
pessoalmente responsável pela perfei-
ta aplicação dos recurso, de acôrdo
com a 'finalidade estabelecida.

Subeláusula única — Os aiateirais
e equipamentos adquiridos com auxi-
lio da CNEN, serão de propriedade da
mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do Beneficiado, duram
te a vigência do presente _anvênio ou.
findo éste, enquanto a CNEN não exi-
gir a sua restituição.

Cláusula XI — Da denúncia — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sesenta) dias. Neste
caso o Beneficiado deverá, dentro de
30 (trinta) dias a contar da data da
cessação, apresentar ambos os relató-
rios das atividades e a prestação 'de
contas.

Subcláusula única — O não cum-
primento do estipulado neste convênio
implicará *na denúncia do mesmo, com
a conseqüente restituição de 'iodos os
recursos e materiais em poder do Be-
neficiado sem prejuízo das medidas
legais e cabíveis, havendo impedimen-
to da celebração do nôvo convênio,
até a apuração final das responsabili-
dades.

Cláusula XII — Da autorização —
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei : úmero
4.118-62, Resoluções CNEN — Núme-
ros 1-65, 2 -65 e 1 -66 e decisão da Co-
missão Deliberativa da CNEN em sua
325a sessão nos têrmos do Processo
sono 673-67 que p-assa a fazer parte in-
tegrante e complementar do presente,
correndo à conta da verba 4.1.2.0-2.

Cláusula XIII — Do Fõro — As
partes elegem o fôro da cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de quais-
quer dúvidas decorrentes da execução
do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr,
do, firmam êste convênio, er 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas ...oaixo.

Rio, de Janeiro, 1 de dezembro de
1969. — Uriel da Costa Ribeiro, Pre-
sidente da Comissão Nacional de
Eneriga Nuclear. — Luciano Thebano
Barreto Lima (Representante Legal
da Instituição). — Alcyr Mauricio,
Pesquisador Responsável.

Testemunhas: Emitia Soares Ribei-
ro. — Luci de Souza.

(N9 700-11 — 0-3-70 — N04 70,00)

Têrtno de Convênio celebrado entre
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e o Instituto de Biofísica
da Fundação Escola de Medicina e
Cirurgia do Rio de Janeiro.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, dora-
vante designada CNEN, com sede à
Rua General Severiano, 90, nesta ci-
dade, representada pelo seu Presi-
dente, Professor Uriel da Costa Ri-
beiro e o Instituto de Biofisica
FEMCRJ, neste ato denominado Be-
neficiado, com sede na cidade do Rio
de Janeiro, representado pelo seu
Diretor Prof. Francisco Alcântara
Gomes Filho, com a interveniência
do pesquisador responsável Professor
Francisco Alcântara Gomes Filho,
acordam em firmar o presente con-
vênio, do qual fazem parte integran-
te os anexos I, II, III, IV, sob as
condições e cláusulas seguintes:

Cláusula 1 — Do Objeto — O pre-
sente convênio tens por objeto regu-
lar a cooperação restrita a ser pres-
tada ao Beneficiado como Auxílio
para realização do(s) projeto(s) de
pesquisa (s) cujo(s) resaimos(s) se
encontra(m) no anexo I, denomina-
do(s) : Estudo do efeito biológico das
radiações.

Cláusula TI — Da Vigência — Éste
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano-base de 1969 e 1.9 se-
mestre de 1970.

Cláusula III Dos Recursos fi-
nanceiros — Os recursos financeiros,
para atendimento do disposto na
cláusula I, a serem fornecidos pela
"CNEN", em moeda nacional, para
aplicztção vonstante do Anexo II,
sorão de laCr$ 33.000,00 (trinta e
três mil cruzeiros novos). 	 .

Subcláusula. única — As importân-
cias, fornecidas pela CNEN, em decora
rência da execução dêste Têrmo, serão
movimentadas pelo representante le-
gal do Beneficiado, através do Ban-
co do Brasil ou Caixa Económica.

Cláusula IV — Do fornecimento
do Auxilio — A CNEN se reserva O
direito de fornecer Auxílio parcela-
do e de determinar o número de par-
celas, de acórdo com suas disponibi-
bilidades orçamentárias.

Cláusula V — Das prestações de
contas — O Beneficiado deverá
prestar contas, até o dia 30 junho
do ano seguinte, de conformidade
com o disposto adiante.

Subcláusula Primeira — O Benefi-
ciado se compromete a apresentar a
Prestação de Contas de acôrdo com
as Instruções Sobre Prestação de
Contas (Aneao IV), bem como a
observar as Normas para Concessão
de Auxílio (Anexo III).

Subcláusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu
saldo, não poderão ser destinados a
aelicação disaresa da Prevista neste
Têrmo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No
caso da não utilização total dos re-
cursos será o saldo recolhido à Te-
souraria da CNEN, juntamente com
a Prestação de Contas.

Subcláusula Terceira — Os saldos
restitufdos à CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos relatórios — O
Beneficiado deverá apresentar, at6
trinta dias após o término dêste con-
vênio;

a) um relatório sucinto das ativi-
dades administrativas;

h) um relatório circunstanciado das
atividades científicas, de acórdo com
o Anexo III.

Cláusula VII — Das Publicações
O Beneficiado deverá remeter ti,
CNEN três cópias de quaisquer publi-
cações resultantes deste convênio. Em
tôdes as publicações deverá constar
referência à assistência prestada pela
CNEN.

Cláusula VIII — Da Piseaiizactto —
A CNEN se reserva o direito de fis-
calizar a perfeita aplicação dos re-
cursos concedidos, bem como de ve.
rificar o .andamento das atividades

_<



Quarta-feira 11' DIÁRIO OFICIAL .(Seco 1 — Partn
— _ 	

Março de 1970 599

por meio de visitas aos locais de tra-
balho, contato pessoal com os res-
ponsáveis e outros meios adequados.- Cláusula IX — Do uso da Biblio-
teca —. O Beneficiado se prontifica-
ra a franquear a sua Biblioteca- ao
uso do pessoal.cla CNEN. Os livros e
revistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a
15 dias corridos.	 .

Cláusula X — Da responsabilidade
— O pesquisador responsável fica
pessoalmente responsável pela perfei-
ta aplicação dos recursos, de acôr
.00 com a finalidade estabelecida.

Subcláusula i'mtea — Os materiais
e equipamentos adquiridos, com au-
xílio da CNEN, serão de propriedadead e
da mesma, ficando sob a guarda e
responsabilidade do Beneficiado, du-
rante a vigência do presente convê-
nio ou, findo êste, enquanto a CNEN

.não exigir a sua restituição.
Cláusula XI — Da Denúncia — O

presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, dom an-
tecedência de 60 - (sessenta) dias.
Neste caso o Beneficiado deverá, den-
tro de 30 (trinta) dias a contar da
data da cessação, apresentar ambos
os relatórios das atividades e a pres-
tação de contas.

Subcláusula única. O não cumpri-
Mento do q,stipulado neste convênio
implicará na denúncia do mesmo,
com a conseqüente restituição de to-
dos os recursos e materiais em poder
do Beneficiado sem prejuízo das me-
didas legais e cabíveis, havendo im-
pedimento da celebração do nôvo
convênio, até a apuração final das
responsabilidades.

Cláusula XII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acórdo com o disposto na Lei nú-
mero 4.118-32, Resoluções CNEN
números 1-65, 2-65 e 1-66 e- decisão
da Comissão Deliberativa da CNEN
em sua 325.9 Sessão nos termos do
Processo n» '693-67 que passa a fa-
zer parte integrante e complemen-
tar do presente, correndo à conta da
'verba 4.1.2.0/2.

Cláusula XIII — Do giro — As
partes elegem o fina) da cidade do
Rio de Janeiro, para resolução 1de
quaisquer dúvidas decorrentes da
execução do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam este convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão -assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 1. 0 de dezembro de
1969. — Uriel da Costa Ribeiro, Pre-
sidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — Francisco Al-
ciintara Gomes Filho, Representante
legal da Instituição. — Francisco Al-
canara Gomes Filho, Pesquisador

-Responsável. e
Testemunhas: Emilia Soares Ribei-

ro. — Lúcia de Souza
(N. 9 707-B — 6-3-70 — NCr$ 75,00)

Térnio de convênio celebrado en-
tre a Comissão Nacional de Ener-
gia Nuolorr e a Pontificia Univer-
sidade 'Católica. •
A Comissão Nacional de Ener-

gia Nuclear, Autarquia Federal, do-
ravante designada CNEN, com sede à
Rua General Severiano, 90, nesta ci-
dade, representada pelo seu Presiden-
te, Professor Uriel da Costa Ribeiro e
a Pontifícia Universidade Católica,
neste ato denominado BENEFICIA-
DO, com sede na cidade do Rio de
Janeiro, representado pelo seu Reitor
Padre Lendo Dias de Moura com a
interventencia do pesquisador respon-
sável Paere Leopoldo Heinberg-er
acoream em firmar o presente con-
vênio, do qual fazem parte integran-
te Cs anexas I, II, III, IV, sob as con-
ceeirs e slasusulas seguintes:	 a

Cláusula ./ — Do objeto — O pre-
sente convênio tem por objeto re-
gular a cooperação restrita a 'ser
prestada ao BENEFICIADO como Au-

y
xilio para realização do (s) projeto

/ (s) de pesquisa (s) cujo (s)- resumo'
/ (s) se encontra (m) no anexo I, de-

nominado (s): Determinação do ra-
dio dissolvido em águas brasileiras-.

Cláusula II — Da vigência — E ste
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1969 e de 10 si:-
mestre de 1970.

Cláusula III — Dos recursos finan-
ceiros — Os recursos finanoeiros, pa-
ra atendimento do disposto na cláu-
sula 1, a serem fornecidos pela
"CNEN", em moeda nacional, para
aplicação constante do Anexo II, se-
rão de NCr$ 6.400,00 (seis mil e qua-
trocentos cruzeiros novos).

Subcláusula Única — As importân-
cias fornecidas . pela CNEN, em de-
corrência da execução deste Termo,
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do BENEFICIADO atra--
vês do Banco do Brasil ou Caiaa LS-a)-
nômica.

Cláusula IV — Do fornecimento do
auxilio — A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Auxílio parcelado e
de determinar o número de parcelas,
de acôrdo com suas disponibilidades
orçamentárias.

Cláusula V — Das prestações de
contas — O BENEFICIADO deverá
prestar contas, até o dia 30 de julho
do ano seguinte, de conformidade com
b disposto adiante,

Subcláusula Primeira — O BENE-
FICIADO se compromete a apresen-
tar a Prestação de Contas de acôrdo
com as Instruções sôbre Prestação de
Contas (Anexo IV), bem como a
observar as Normas para Concessão
de Auxilio - (Anexo III).

Subcláusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN, ou o seu
salde, não poderão ser destinados a
aplicação diversa pia prevista, neste
Termo, não . podenõo haver transfe-
rência entre itens diferentes. No ca-
so da não utilização total dos re-
cursos, será o saldo recolhido à Te-
souraria da CNE1 , juntamente com
'a Prestação de Contas. .

Subcláusula Terceira — Os saldos
restituídos à CNEN serão recebidos
conclicidnalmente, até a aprevalo da
Prestação de Contas.

Cláusula VI — Dos relatórios — O
BENEFICIADO deverá apresentar,
até trinta dias após o término deste
convênio: cP um relatório sucinto
das atividades administrativas; b) um
relatório circunstanciado das ativida-
des cientificas, d'e acordo com o Ane-xo III.

Cláusula VII — Das publicações —
O BENEFICIADO deverá remeter
CNEN -três cópias de quaisquer pu-
blicações resultantes deste convênio.
Em tôdas as publicações deverá cons-
tar referência à assistência prestada
pela CNEN.

Cláusula VIII — -Da fiscalização
A CNEN se reserva o direito de fisca-
lizar a perfeita aplicação dos recursos
concedidos, bem como de verificar o
andamento das atividades, por meio
de visitas aos locais de trabalho, con-
tato pessoal com os r esponsáveis e
outros meios adequados.

Cláusula IX — Do uso da bibliote-
ca — b BENEFICIADO se prontifi-
cara a franquear a sua Biblioteca ao
uso do pessoal da CNEN. Os livros
e revistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a 15
dias corridos.

Cláusula X — Da responsabilidade
— O pesquisador responsável fica pes-
soalmente responsável pela perfeita
aplicação dos recursos, de acôrdo com
a finalidade estabelecida.

Subcláusula Única .— Os materiais
e equipamentos adquiridos com auxi-
lio da CNEN, serãc de propriedade da
mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do BENEFICIADO, du-
rante a vigência do presente convê-
nio ou, findo êste, enquanto a CNEN
não exigir a sua restituição.

Cláusula XI — Da denúncia — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o BENEFICIADO deverá,

dentro de 30 (trinta) dias a contar
da data da cessação, apresentar am-
bos os relatórios das atividades e a
prestação de contas.

Subcláusula Única — O não
cumprimento do estipulado neste
convênio implicará na denúncia do
mesmo, com a conseqüente restitui-
ção de todos os recursos e materiais
em poder do BENEFICIADO sem ore.-
juizo das medidas legais e cabíveis,
havendo impedimento da celebração
do nôvo convênio, até a apuração fi-
nal das responsabilidades.

Cláuáula XL — Da autorização —
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62, Resoluções CNEN núme-
ros 1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da Co-
missão Deliberativa da CNEN em sua
325° sessão nos termos do Processo
número 648-67 que passa a fazer par-
te integrante e complementar do pre-
sente, correndo à conta da verba ...
4.1.2.012.

Cláusula XIII — Do fôr° — As par-
tes elegem o fôro da cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de quais-
qu4er -dúvidas decorrentes da execução
do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acôr-
do, firmam êste convênio, em 4 (qua-
tro) vias de igual teor que vão assi-
nadas pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de
1969. — Uriel da Costa Ribeiro, Pre-
sidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — Representante
Legal da Instituição: Laercio Dias de
Moura, Reitor da Pontifícia Universi-
dade Católica. — Pesquisador. Res-
ponsável: Leopoldo Heinly.rg, Diretor
do Instituto de Química.

Testemunhas: Emitia Soares Riba:-
ró. — Luci de Souza.
(N9 708-B — 6.3.1970 — NCr$ 75,00)

de determinar o número de parcelas,
de acôrdo com suas disponibilidades
orçamentárias.

Cláusula V — Das prestações. de
contas — O BENEFICIADO deverá
prestar contas, até o dia 30 de junho
do ano seguinte, de conformidade
eom o disposto adiante.

Subciáusula Primeira — O BENE-
FICJADO se compromete a apresen-
tar a Prestação de Contas de acôr-
do com as Instruções sôbre Prestação
de Contas (Anexo IV), tem como a
observar as Normas para Concessão
de Auxílio (Anexo III). •

Subciáusula Segunda — As quan-
tias fornecidas pela CNEN, ou o seta
saldo, não poderão ser destinados a
aplicação diversa da prevista neste
Têrmo, não podendo haver transfe-
rência entre itens diferentes.. No ca-
so da não utilização total dos re-
cursos será o saldo recolhido à Te-
souraria da CNEN, juntamente com
a Prestação de Contas.

Subcláusula Terceira — Os saldos
restituídos a CNEN serão recebidos
condicionalmente, até a aprovação da
Prestação do Contas.

Cláusula VI — Dos relatórios — O
BENEFICIADO deverá apresentar,
até trinta dias após o término deste
ccnvênio: c) um relatório sucinto das
atividades administrativas; b) um re-
latório circunstanciado das atividades
cientificas, de acôrdo com o Anexo

Cláusula VII — Das publicações —
O BENEFICIADO deverá remeter à
CNEN três cópias de qúaisquer pu-
blicações resultantes deste convênio.
Em tâclas as publicações deverá mons-
tar referência a assistência prestada •
pela CNEN.

Cláusula VIII — Da fiscalização —
A CNEN se reserva o direito de fisca-
lizar a perfeita aplicação dos recursos
concedidos, bem como de verificar o
andamento das atividades, por meio
de visitas aos locais de trabalho, con-
tato pessoal com os responsáveis e
outros meias adequados.

Cláusula IX — Do uso da bibliote-
ca — O BENEFICIADO se prontifi-
cara a franquear a sua Biblioteca ao
uso-do pessoal da CNEN. Os livros e
revistas poderão ser cedidos por em-
préstimo por prazo não superior a 15
dias corridos.

Cláusula X — Da responsabilidade
— O pesquisador responsável fica pes-
soalmente responsável pela perfeita
aplicação dos recursos, de acôrdo com
a finalidade estabelecida.

Subcláusula Única — OS materiais
e equipamentos adquiridos com auxí-
lio da CNEN, serão, de propriedade da.
Mesma, ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do BENEFICIADO, du-
rante- a vigência do presente convê-
nio ou, findo éste, enquanto a CNEN
não exigir a sua restituição.

Cláusula XI — Da denúncia — O
presente convênio poderá ser denun-
ciado por qualquer das partes, me-
diante notificação por carta, com an-
tecedência de 60 (sessenta) dias.
Neste caso o BENEFICIADO deverá,
dentro de 30 (trinta) dias a contar
da data da cessação, apresentar am-
bos os relatórios das atividades e a
prestação de contas.

Sul:cláusula Única — O não
cumprimento do estipulado neste con-
vênio implicará na denúncia do mes-
mo, com a conseqüente reátituição de
todos os recursos e anateriais em po-
der do BENEFICIADO sem prejuízo
das medidas legais e cabíveis, haven-
do impedimento da celebração do nô-
vo convênio, até a apuração final das
responsabilidades. /

Térmo de convênio celebrado entre a
Comissão Nacional de Energia
Nuclear e o Instituto Estadual de
Hematologia Arthur Siqueira C2val-

• cantf.
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravan-
te designada CNEN, com sede à Rua
General Severiano, 90, nesta cidade,
representada peto . seu Presidente,
Professor Uriel da Costa Ribeiro e o
Instituto Estadual de Hematologia
Arthur S. Cavalcanti, neste ato de-
nominado BENEFICIADO, com sede
na cidade do Rio de Janeiro repre-
sentado pelo seu Diretor Dr. João
Mara de Mendonça com a interve;
niência do pesquisador responsável
Dr. Máximo Medeiros Filho acordam
em firmar 'o presente convênio, do.
qual fazem parte integrante os ane-
xos 1, II, In, IV, sob as condições e
cláusulas seguintes:

Cláusula I — Do objeto — o pre-
sente convênio tem por objeto re-
gular a cooperação restrita a ser
prestada ao BENEFICIADO como Au-
xílio para realização do (s) projeto
(s) de pesquisa (s) cujo (s) resumo
(s) se encontra (m) no anexo I, de-
nominado (s);• . Aplicação de Ra-
dioisótopos na Medicina.

Cláusula II — Da vigência — Éste
convênio é firmado para vigorar du-
rante o ano base de 1969 e o 1° se-
mestre de 1970.

Cláusula III — Dos recursos finan-
ceiros — Os recursos financeiros, para
atendimento do disposto na cláusula
I, a serem fornecidos pela "CNEN"'
em moeda nacional, para aplicaeão
constante do Anexo II, serão de NCr$
14.000,00 (quatorze mil cruzeiros no-
vos).

Subcláusula Unica — As importân-
cias fornecidas pela. CNEN, em de-
corrência da execução deste Têrmo,
serão movimentadas pelo represen-
tante legal do BENEFICIADO atra-
vés do Banco do Brasil ou Caixa Eco-
mica.

Cláusula IV — Do fornecimento do
auxílio -- A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Auxilio parcelado e

Cláusula XII — Da'lautorizaccio —
O presente convênio é celebrado de
acôrdo com o disposto na Lei núme-
ro 4.118-62, Resoluções CNEN núme-
ros 1-65, 2-65 e 1-66 e decisão da Co-
missão Deliberativa da CNEN em sua
3259 sessão nos têrmos do Processo
n0 722-67 que passa a fazer parte in-
tegrante e complementar do presente,
correndo à conta da verba 4.1.2.012.
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VOLUME VII

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de outubro a dezembro

Divulgação n° 1.129

PREÇO NCr$ 25,00 •

VOLUME VIII

ATOS DO PODER EXECUTIVO
4

Decretos de outubro a dezembro

Divulgação n° 1.128

PREÇO NCr$ 25,00

A VENDA:

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1'
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I.Nd

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: 0,16
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Cláusula XIII — Do foro — As
partes elegem o fôro da cidade do Rio
de Janeiro, para resolução de quais-
quer dúvidas decorrentes da execução
do presente convênio.

E, por estarem assim de pleno
acôrdo, firmam êste convênio, em 4
(quatro) vias de teor queovão
assinadas pelas testemunhas abaixo.

A Superintendência de Material
orna publico, de ordem do Presiden-
e da Emprêsa, que receberá emi sua

, ede, á Praça Duque de,( Caxias nu-
:acro 86 — 3.9 andar, na cidade do
;tio de Janeiro, às 16 (dezesseis) ho-
i as do dia 20 (vinte) da março do
orrente anc, propostas para o for-

a ecimento de 40 (quarenta) truques
completos, exceto rodas, eixos e man-
cais, para carros de passageiros, Di-
Ola de 1.00m.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Fica pelo presente edital convocado

432rvásio Cupertino da Costa, Inspetor
ct • Alunos EC.204.10.B, do Q.U.,P.
d:, UFRJ., para apresentar-se, den-
ta 3 de 30 dias a partir da publicação
dç• presente edital, no horário de 11
Au 17,30 horas à Escala de Música da
U nt,J., à rua do Passeio, 98 — Lapa,
nt sta Cidade do Rio de Janeiro, onde
se encontra lotado, para depor pe-
ra ate à Comissão de Inquérito Admi-
ni trativo constituída na conformi-
da ie do disposto nos artigos 217 a 219
da Lei n9 1.711 de 28.10.52, para a
fir alidade de apurar o abandono de
sei ca-go,.

I ,scola de Música, 13 de fevereiro
de 1970. — Carlos de Almeida —
ret r em exercício.

l ias 9,10 e 11.3.70

EDITAL
, orcem do Reitor da U .liversl-

dad rederal do Rio de Janei,o e
teta( o em vista o que consta do pro-
cez,s UFRJ-1 969-69 rica, pelo pre-
senta. edital, Frariscc Duarte, na -
bali idcr GI, — 402.1, do Quadro Uni-
co c e Pesscal desta Universidade, in-
t:mi do a reassuran o exercicc) de
suas funções no prazo de 30 (trinta)
dias sob pena de prosseguimento do
refei Ido processo que trata de al:•n-
donc de cargo de . que é ocupante.

Se ão de Direitos e Deveres, em
11 cI4 fevereiro de 1970. — Sonia
Cwsc nza ria Oliveire.

%Dias 9, 10 e 11-3-70)

EDITAL
De ardem do Reitor da Universidade

Fedei ai do Rio de Janeiro e tendo
em \ Lsta O que consta do Processo
U.F. t.J. n9 1.601-65; fica, pelo pre-
sente edital, Lécla Maria Santos
Bitteicourt, Escriturária, 	

Rio de Janeiro, 1 9 de dezembro de
1969. — Uriel da Costa Ribeiro, Pre-
sidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. — João Maia de
Mendonça, Representante Legal da
Instituição. -- Máximo Medeiros Fi-
lho, Pesquisador Responsável.

Testemunhas: Emilia Soares Ribei-
ro. — Luci de Souza.
(1%19 709-B — 6.3.1970 — NCr$ 75,00)

As propcstas deverão obedecer, ri-
gerosamente, ás Condições Gerais e
à Especificação SGE-DM-02-70 rea-
tivas a esta Coleta de Preços, que
poderão ser obtidas no Departamen-
to de Compras, à sala 307 do ende-
rôço acima referido.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de
1970. — l ernando Lugarinho, Chefe
do Departamento de Compras.

(Dias 9, 10 e 11-3-70)

AF-202.10-B, do Quadro único de
Pessoal desta Universidade, intimada

a reassumir o exercício c19 suas fun-
ções no prazo de 50 (trinta) dias,
sob pena de prosseguimento do refe-
rido processo, que trata do anandorio
do cargo de que é ocupante.

Seção de Direitos e Deveres, 26 de
fevereiro de 1970. — Mozart de Go-
mes Pires.

Dias: 9, 10 e 11 de março de 1970.

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA

AVISO

Anulação ae Concorrência
De ordem do Superrotedente, tor-

no público que o Exmo. Sr. Ministro
da Agricultura, coi ,. fundamento no
artigo 138 do Decreto-Lei n9 200, de.

25 de fevereiro de 1967, determinou
a anulação da concorrência realizada
em 19 de junho de 1969, referente à
aquisição de barcos destinados à
pesca exploratóris. (Processo núme-
ro S-2.810-69).

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de
1970. — Clãa Dufra de Moura, Dire-
tora da Diretoria de Serviços Gera:s.

A Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil S. A. torna público
que, com base no Decreto n9 65,199,

de 19.9.69, concedeu os benefícios de
"drawback" •para os seguintes casos:

Ditec-DB
70/48 — 16.2.70 — Caterpillar Bra-

sil S. A. Máquinas e Peças

49 — 17.2.70 — RCA S. A.

50 — 17.2.70 — RCA S. A.
51 — 19.2.70 — RA S. A.
52 — 19.2.70 — Ron Bacarcil s,'A.:
53 — 19.2.70 — Indústria e Co-

mércio L. S. Starrett S. A.
54 — 23.2.70 — Indústrias Quími-

ca de Sínteses e Fermentações S. A.
55 — 23.2.70 — Indústria e Comér-

cio L. S. Starret S. A.

- 56 — 19.2.70 — Leson	 Labora-
tório de Engenharia Sônica Ltda.

57 — 19.2.70 — Zivi S. A. Cute-
lana

58
	

19.2.70 — RCA S. A.

59 — 19.2.70 — RCA S. A.
CO — 19.2.70 — RCA S. A.
61 — 20.2.70 — Vulcanus do Bra-

Al — Induaria e Comércio S. A.
62 — 23.2.70 — Toshiba Iman So-

ciedade A nonina — Indiztria de

Máquinas Elaricas

63 — 23 2.70 — KaLer Alumínio do
Brasil S. A.

64 — 24.2.70 — Vulcanus do Bra-
sil — Industrie e Comércio S. A.

65 — 23.2.70 — RCA S. A.

66 — 25.2.70 — RCA S. A.
67 — 26.2.70 — Mialbrás S. A.

Ind. Com. de Materiais Eletrônicos
68 — 26.2.70 — Robert Dosei do

Brasil S.' A.

69 — 26.2.70 — Ron Bacitydi S/A.,
'70 — 26.2.70 — Artex S. A. —

Fábrica de Artefatos Textels .
71 — 27.2.70 — Laboratório Lepe-

tit S. A.
72 — 27.2.70 — Siemens do Brasil

Sociedade Anônima.

Rio de Janeiro, (GB), 5 de março
de 1970. — Benedicto Fonseca Morei-
ra, Diretor. — Euclides Parentes de
Miranda — Chefe do Departamento-
Geral..

BANCO DO BRASIL S. At
-11

CARTEIRA DO COMÉRCIO -

EXTERIOR

COMUNICADO N9 293

A Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil S. A., com base no
disposto no Artigo 59 do Decreto-lei
n9 730, de 5 de ag(isto de 1969, resol-
ve estabelecer para. o Tiofosfato de
0,0-Dietil-P-Nitrofenol (E t - Para-
thion Ou Parathion Etílico), item
T.A.B.' 29-21-004, o valor mínimo de
US$ cif 1,85 por quilograma.

Rio de Janeiro (GB), 4 de março
de 1970. — Benedicto Fonseca Morei-

ra, Diretor. — Euclides Parentes de

Miranda — Chefe do Departamento-

Geral.
COMUNICAÇÃO

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

UDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.

Superintendência Geral de M:'-r:al

COIMA DE PREÇOS N.9 16-70
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